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QUANDO SUSPEITAR DE COVID-19/CORONAVÍRUS?

DEFINIÇÕES OPERACIONAIS

A COVID-19 é uma doença causada pelo coronavírus, denominado SARS-CoV-2, que 
apresenta um espectro clínico que varia de infecções assintomáticas a quadros 
graves. De acordo com a Organização Mundial de Saúde, a maioria (cerca de 80%) 
dos pacientes com COVID-19 podem ser assintomáticos ou oligossintomáticos, e 
aproximadamente 20% dos casos detectados requer atendimento hospitalar por 
apresentarem dificuldade respiratória, dos quais aproximadamente 5% podem 
necessitar de suporte ventilatório.

A Doença pelo Coronavírus 2019 (COVID-19), nos casos sintomáticos, apresenta-se 
como uma síndrome respiratória aguda. Portanto, pode ser confundida com uma 
série de outras doenças comuns, principalmente, em alguns períodos sazonais do 
vírus influenza (vírus influenza A e B).

CASOS SUSPEITOS

DEFINIÇÃO 1:
SÍNDROME GRIPAL (SG): indivíduo com quadro respiratório agudo, caracterizado por 
sensação febril ou febre, mesmo que relatada, acompanhada de tosse OU dor de 
garganta OU coriza OU dificuldade respiratória.

 EM CRIANÇAS: considera-se também obstrução nasal, na ausência de outro 
diagnóstico específico.

 EM IDOSOS: a febre pode estar ausente. Deve-se considerar também critérios 
específicos de agravamento como sincope, confusão mental, sonolência excessiva, 
irritabilidade e inapetência.

DEFINIÇÃO 2:
SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE (SRAG): Síndrome Gripal que apresente: 
dispneia/desconforto respiratório OU pressão persistente no tórax OU saturação de O2 
menor que 95% em ar ambiente OU coloração azulada dos lábios ou rosto.

 EM CRIANÇAS: além dos itens anteriores, observar os batimentos de asa de nariz, 
cianose, tiragem intercostal, desidratação e inapetência.
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QUANDO NOTIFICAR?

A Notificação de casos de Síndrome Gripal (SG) e de Síndrome Respiratória Aguda 
Grave (SRAG) são obrigatórias para pacientes hospitalizados ou não, inclusive óbitos.

Devem realizar a Notificação profissionais e instituições de saúde do setor público ou 
privado, em todo o território nacional, segundo legislação nacional vigente.

Todos os casos devem ser notificados dentro do prazo de 24 horas a partir da suspeita 
inicial ou óbito.

CASOS CONFIRMADOS

POR CRITÉRIO LABORATORIAL:

 Biologia molecular (RT-PCR em tempo real, detecção do vírus SARS-CoV2, 
Influenza ou VSR):
 DOENÇA PELO CORONAVÍRUS 2019: com resultado detectável para SARS-CoV2.

 INFLUENZA: com resultado detectável para Influenza.

 VÍRUS SINCICIAL RESPIRATÓRIO: com resultado detectável para VSR.

 Imunológico (teste rápido ou sorologia clássica para detecção de anticorpos):
 DOENÇA PELO CORONAVÍRUS 2019: com resultado positivo para anticorpos IgM 

e/ou IgG. Em amostra coletada após o sétimo dia de início dos sintomas.

ATENÇÃO! Atentar para o momento oportuno de coleta de exames específicos e 
valorizar exames de imagem sugestivos de COVID-19.

POR CRITÉRIO CLÍNICO-EPIDEMIOLÓGICO: 

 Caso suspeito de SG ou SRAG com:
 Histórico de contato próximo ou domiciliar, nos últimos 7 dias antes do 

aparecimento dos sintomas, com caso confirmado laboratorialmente para COVID-19 
e para o qual não foi possível realizar a investigação laboratorial específica.
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